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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 800, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante do Processo Administrativo
TST nº 6001586/2021-00, resolve:

Nomear, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/1990, os candidatos,
abaixo relacionados, aprovados em concurso público realizado por este Tribunal, para
exercerem, em caráter efetivo, o cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal:

LUIZA DE BRITO BELLUCO, 332º lugar, em vaga originária da vacância, por posse
em cargo inacumulável, do cargo anteriormente ocupado por Patrícia Regiani Sena.

DIEGO MERCON VIEIRA MONTEIRO, 334º lugar, em vaga originária da vacância,
por posse em cargo inacumulável, do cargo anteriormente ocupado por Hismenia Pires
Lemos; e

LEOPOLDO DE JESUS PEREIRA MUNHOZ, 335º lugar, em vaga originária da
vacância, por posse em cargo inacumulável, do cargo anteriormente ocupado por
Guilherme Ruggiero de Souza Santos.

MIN. LELIO BENTES CORRÊA

ATO Nº 801, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante do Processo Administrativo
TST nº 6001586/2021-00, resolve:

Nomear, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/1990, os candidatos,
abaixo relacionados, aprovados em concurso público realizado pelo Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios, para exercerem, em caráter efetivo, o cargo da Carreira
Judiciária de Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado, Especialidade Arquivologia,
Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal:

TIAGO VINICIOS POLICARPO CORTES, 1º lugar, em vaga originária da vacância, por
aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado por Luiz Fernando Duarte de Almeida; e

MAURICIO ALMEIDA DA SILVA, 2º lugar, em vaga originária da vacância, por
falecimento, do cargo anteriormente ocupado por Danilo Renault da Silva.

MIN. LELIO BENTES CORRÊA


